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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARE/SP.


Considerando que chegou ao conhecimento deste parlamentar, por meio de reclamações de moradores da região Jardim Volobueff, uma situação crítica no transporte intermunicipal que demanda intervenção imediata junto à empresa concessionária de transporte público.

A presente indicação fundamenta-se nas constantes reclamações dos moradores do Jardim Volobueff, os quais relatam que a linha com partida às 05h00 no Jardim Maria Antônia atinge sua capacidade máxima de lotação já nos primeiros quilômetros, impossibilitando o embarque de passageiros no Jardim Volobueff e bairros adjacentes. Esta saturação precoce do veículo demonstra um descompasso entre a oferta de transporte e a alta demanda matinal, deixando diversos trabalhadores e estudantes desamparados em um dos horários mais críticos do dia.

A gravidade do problema é acentuada pelo excessivo intervalo entre as viagens, uma vez que a próxima opção de transporte ocorre apenas às 06h10, forçando o cidadão a uma espera de mais de uma hora. Tal situação compromete seriamente a pontualidade e o sustento de quem depende desse serviço para chegar ao trabalho, instituições de ensino e compromissos médicos em Campinas, tornando indispensável a inserção de veículos extras e a revisão da grade horária para garantir um transporte digno e eficiente à população de Sumaré.








Diante do exposto INDICO ao Exmo. Sr. Prefeito do Município de Sumaré seja determinado à Secretaria competente, para que interceda junto à empresa concessionária de transporte público para que providencie o imediato aumento da frota e a revisão dos horários da linha de ônibus que atende o trajeto Jardim Maria Antônia (Sumaré) x Campinas, especificamente no período das 05h00 às 06h00, visando desafogar a demanda acumulada no Jardim Volobueff, nesta cidade de Sumaré/SP.


Sala das sessões, 02 de fevereiro de 2026.

Joel Cardoso da Luz
Vereador
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